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PROJETO DE LEI
Nº. 109/2019

Altera o artigo 12 da Lei nº. 2539/18.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Decreta:

Artigo 1º - Fica alterado o artigo 12 da Lei nº 2539/18 que se aprovado passará a vigorar com a
seguinte redação:

"Artigo 12 - O número máximo de veículos permitidos para exercer a atividade de veículos de
aluguel será determinado pelo supermercado, não podendo ultrapassar o dobro de veículos
licenciados para a atividade de táxi, do ponto mais próximo ao supermercado e com a maior
quantidade de táxi".

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Plenário da Câmara Municipal, Sala Vereador ZINO MILITÃO DOS SANTOS, 03 de dezembro de
2019.

Autor
Edivaldo Pereira Campos

Teimoso
Vereador
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